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Ano III Edição  Nº.06  Julho 2009 

A Regulação e Supervisão no primeiro semestre 

No início de 2009, a área  de Autorregulação mudou  de nome para Regulação e Melhores  

Práticas do Mercado, cujo objetivo foi reafirmar o trabalho desenvolvido pela Associação nessa 

área e diferenciá-lo da autorregulação praticada em outros países, especialmente do modelo de  

―self-regulation‖ norte-americano. 

Destaques no Período 

Supervisão in loco – A Anbid vem aperfeiçoando continuamente sua área de Regulação e  

Supervisão para acompanhar os movimentos do mercado brasileiro. O trabalho de supervisão está 

sendo ampliado, com a implantação da supervisão in loco na área de Private Banking e a  

extensão para os gestores e administradores de fundos, já que a experiência na Custódia mostra 

que a supervisão in loco permite avaliar melhor a infraestrutura da instituição visitada e, desta  

forma, diagnosticar eventuais problemas. Na área de certificação foi dado início à rodada da  

supervisão educativa para que a partir de 2010, seja realmente implementada.  Esta área terá ainda 

outra novidade a partir deste ano: a Certificação de Gestores Anbid (CGA).  

Equity Kickers - As regras para ofertas públicas iniciais (IPOs) em que o banco coordenador de-

tenha participação na empresa que está abrindo o capital ou possua contrato que estabeleça o  

pagamento de empréstimos com os recursos da oferta, o chamado ―Equity Kicker‖, é outro tema 

que motivou a inclusão de um capítulo no Código de Ofertas Públicas em Março/09. 

Reclassificação dos Fundos Multimercados - Entrou em vigor a partir de Junho/09, a nova  

definição dos tipos de fundos de acordo com as estratégias utilizadas na gestão. Com as mudanças, 

os Multimercados ganharam oito novos tipos, além do Balanceado e do Capital Protegido, que já 

existiam. A classificação dos Multimercados considera a estratégia preponderante adotada pelo 

gestor para atingir os objetivos do fundo. 

Ampliação do conceito dos serviços de Custódia Qualificada e Controladoria - A alteração no 

Código ANBID de Regulação e Melhores Práticas para os Serviços Qualificados, entrou em vigor 

em Julho/09, incluindo os serviços prestados para as carteiras e os fundos de investimentos  

administrados pela própria instituição. Essa alteração está em linha com o processo de revisão da 

ICVM 89, que deverá adotar o conceito mais abrangente do serviço.  

Penalidades – As penalidades aplicadas pela Anbid aos seus associados por descumprimento de 

regras dos Códigos de Regulação e Melhores Práticas passaram a ser públicas, dentro da estratégia 

da Anbid de aumentar a transparência e a visibilidade do trabalho da área de Regulação e  

Melhores Práticas. 
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Ofertas Públicas 
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OFERTAS REGISTRADAS MONTANTE R$ MILHÕES

Número  e Volume de Ofertas Registradas 

Resultado das Análises Vs Ofertas Registradas  

Penalidades Aplicadas 

(*) PAI - Procedimento de Apura­«o de Irregularidades, passou a vigorar em 2008, com a publica­«o do C·digo dos Processos  

Principais Problemas Encontrados

jun-09 jun-08

Falta de documentação e/ou seções no prospecto 6 9,38% 4 6,35%

Atraso no Registro das Operações na ANBID 3 4,69% 4 6,35%

Elaboração dos Fatores de Risco 0 0,00% 1 1,59%

Divulgação do Selo ANBID 0 0,00% 1 1,59%

Atraso para Envio do Anúncio de Encerramento 0 0,00% 3 4,76%

Outros 1 1,56% 8 12,70%

Sem descumprimento (não houve envio de cartas) 54 84,38% 42 66,67%

Total de Ofertas Registradas 64 100,00% 63 100,00%

Sobre o nº total de oferta

ANO CARTAS DE RECOMENDAÇÃO MULTAS 
PROCESSOS 

INSTAURADOS 
PAI (*) 

2007  45  35  1   

2008  54  31  -   

jun-09 10  10  - 1 



Fundos de Investimento 

Penalidades Aplicadas 

2002 - 2009 (Evolu­«o) 

13 14 17 18 22 27 28 31

117

151

0

20

40

60

80

100

120

140

160

Instituições Aderentes ao Código 

Prospectos de Fundos 710  

Prospectos de FIDC 8 

Peças Publicitárias 115  

Base de Dados (Cadastro) 587  

Filtros Estatísticos (Rotineiros) 317  

Filtros Estatísticos (Eventuais) - 

Análises Temáticas  1458  

Marcação a Mercado 420  

Análises por Segmento  (2009) 

(*) PAI - Procedimento de Apura­«o de Irregularidades, passou a vigorar em 2008, com a publica­«o do C·digo dos Processos  

Ano 
Cartas de 

 Recomenda­«o 
Multas Processos Instaurados PAI(*) 

2007  349  194  3 - 

2008  278  152  13  6 

2009  82  53  4 1 

A área de Supervisão de Mercados Fundos 

realizou no mês de Julho/09, workshop  

exclusivo aos novos aderentes ao Código  

Anbid de Regulação e Melhores Práticas para os 

Fundos de Investimento. O evento foi motivado 

pelo crescimento de aderentes ao referido  

Código em relação a 2007 e 2008.  O objetivo 

foi aprofundar os conhecimentos sobre a Anbid  

e a área de Supervisão de Mercados bem como 

tirar dúvidas sobre as práticas do Código. 
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Certificação Continuada 

Ano Cartas de Recomendação Multas Processos Instaurados PAI(*) 

2008 12 5 - - 

2009 5 9 - - 

(*) PAI - Procedimento de Apura­«o de Irregularidades, passou a vigorar em 2008, com a publica­«o do C·digo dos Processos  

No início de Janeiro/09, a Anbid criou uma área de Supervisão de Mercados para o Programa de  

Certificação Continuada. O objetivo desta nova área é acompanhar o cumprimento das regras do 

Código pelas Instituições Participantes, através: (i) do envio de cartas para verificação do status 

das certificações e acompanhamento do processo de atualização, (ii) da supervisão in loco com 

foco nos controles do status das certificações e, (iii) do acompanhamento das atualizações do  

Banco de Dados.  Durante o ano de 2009, a área supervisão de mercado realizará visitas educativas 

às instituições aderentes ao Código com objetivo de verificar o cumprimento das exigências  

previstas no Código e esclarecer eventuais dúvidas. 

As atividades de aplicação dos exames, bem como o processo de inscrição, elaboração de editais, 

dentre outras, permanecem sob a responsabilidade da atual área de Certificação. 

Resultado da Supervisão Indireta  (Banco de Dados) 

O artigo 29 estabelece que as Instituições  

Participantes devem atestar anualmente o  

cumprimento dos artigos 26 e 28 do  

Código, referentes às exigências de  

atualização do Banco de Dados e dos  

profissionais obterem a certificação e a  

atualização das mesmas. A área de  

Supervisão de Mercados analisa as  

informações com base nas atividades  

desempenhadas pela instituição, banco de 

dados da ANBID e informações contidas 

na carta e para as divergências encontradas, 

solicita esclarecimentos a instituição e caso 

haja descumprimento do Código é  

solicitado plano de ação para regularização 

e prazo para adequação.  
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6 4

Respostas no 

prazo sem 

divergências

Respostas no 

prazo com 

divergências

Respostas 

com atraso e 

sem 

divergências

Respostas 

com atraso e 

com 

divergências

Resultado da Supervisão Indireta  (Atualização e Vencimentos CPA) 

Certificações sem atualização  
CPA - 10  CPA - 20  CPAC (*)  MULT(*)  

2474  1541  887  29  

Profissionais Sem Vínculo 2145  1290  523  29  

Profissionais Vinculados 329  251  364  0 

Instituições com Certificações Vencidas  51  

As Certificações (CPA-10 e CPA-20) deverão passar pelo processo de atualização a cada 5 (cinco) 

anos. A área de Supervisão de Mercados realiza levantamento trimestral das certificações vencidas  

e questiona as instituições quanto as atividades desempenhadas por estes profissionais e  quando 

necessário solicita plano de ação para regularização e prazo para adequação. (*) ANDIMA  

Penalidades Aplicadas 
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Serviços Qualificados ao Mercado de Capitais 

Principais Apontamentos das Supervisões in loco 

Penalidades Aplicadas 

(*) Em 2008, o processo de apura­«o dos valores das informa­»es do Ranking ANBID, foi incorporado ao c·digo de Servi­os  
Qualificados. 

A supervisão in loco nas instituições participantes ao Código teve seu início em 2005, e  desde  

então vem sendo aperfeiçoada a fim de acompanhar os movimentos do mercado de capitais. 

Esta supervisão busca avaliar a instituição com base no seu próprio controle de riscos e na  

efetividade dos controles internos, Compliance, Auditorias Internas e Externas. 

Atualmente são 10 instituições participantes ao Código. 

Itens do Código  2007  2008  2009  

Ranking ANBID 3  8(*) 2 

Selo ANBID        

¨ Aditivos 1 3 - 

¨ Contratos 3 3 1 

Plano de Contingência        

¨ Testes (periodicidade e resultados) 2 3 - 

¨ Documentação do Plano de Contingência 0 1 1 

¨ Árvore de Contatos 1 0 - 

Manuais Operacionais  -  1  3  

Programa Contínuo de Treinamento de Funcionários 1 - 2 

Adesão ao Código de Ética e Políticas Internas  2 - 2 

Reclamação de Clientes 1 1 3 

Cartas de Recomendação  2007  2008  2009  

Divergência Relatório Auditoria Externa 0 6 5 

Atraso na Entrega Ranking  0  4  1  

Resultado Supervisão in loco 6 4 1 

Publicidade  0  2 (*)  1  

   
 

Multas  2007  2008  2009  

Atraso na entrega do Ranking n.a. 16  14  

Relatório do auditor independente  -  -  1  

(*) Em 2008, foi inclu²do o cap²tulo de Publicidade e Divulga­«o de Material T®cnico cujo principal objetivo ® definir as principais 
 diretrizes com rela­«o ¨ comunica­«o sobre os servi­os prestados. 
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Private Banking no Mercado Doméstico 

ñO presente boletim tem car§ter meramente informativo.ò 

São Paulo — Av. das Nações Unidas,  8501 - 21º andar    anbid@anbid.com.br 
Edifício Eldorado Business Towers  - CEP 05425-070   www.anbid.com.br 

Superintendência Supervisão de Mercados    Tel.: 11 3471-4200 

O Código foi lançado em Junho/06, definindo as atividades que caracterizam a  

prestação do serviço de Private Banking no mercado brasileiro e estabelece requisitos mínimos a 

serem respeitados pelas instituições participantes que atuam neste segmento. Em 2007 a área  

técnica da ANBID realizou visitas educativas às instituições aderentes ao Código com  

objetivo de verificar o cumprimento das exigências previstas no artigo 7º do Código, além de   

esclarecer eventuais dúvidas orientando a correção dos processos.  Em 2008 as instituições  

passaram a ser fiscalizadas. A supervisão in loco teve início em Fevereiro/09 e segue o mesmo 

modelo de supervisão já adotado na área de Custódia. Os processos de controle utilizados por cada 

instituição para mitigar os riscos relacionados à atividade são analisados para verificar se as regras 

e princípios do Código estão sendo cumpridos. Oito das 21 instituições aderentes ao Código, já 

passaram por este processo  e até o fim deste ano todas serão supervisionadas. 

2006-2009 (Evolu­«o) 

Itens do Código   (Artigos 7º, 8º, 9º e 10º)  
Junho/09  

Monitoramento de acessos indevidos 4 

Segregação física  1 

Plano de contingência - Periodicidade Testes 1 

Políticas Internas (Atualização e Adesão) 1 

Programa Contínuo de Treinamento de Funcionários 1 

Banco de dados Certificação 1 

Anúncio publicitário 2 

Suitability ( Adequação de Investimentos) 4 

Principais Apontamentos da Supervisão in Loco 

Penalidades Aplicadas 

Ano  Cartas de Recomendação  Multas  

2007  7 n.a. 

2008  9 3 

jun/09 - 2 

Página 6 

2007 - os principais apontamentos levantados nas 

visitas educativas resultaram no envio das 07 Cartas 

de Recomendação. 

 

2008 - as cartas enviadas são referentes a inobser-

vância das exigências mínimas e publicidade respec-

tivamente. 

 

A cobrança de multas por descumprimento objetivo 

teve seu início em 2008. 


